
RESOLUÇÃO 15 /90N9

R E S O L V E:

va-

SALA PÁS SESSÕES, AGOSTO14 PE 1990PE

G 5 COUTJNHO BATAM
NA PRESIPÊNC1A

tUL- 

pe£a 
a- 

o

\ - o - Aí. - (X.G 5 Ay - ■ C- V.. :

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO PA UNTVERSIPAVE FEPEP.AL PO ESPÍPJ- 
et>pe- 

da.

C0NST0ERA1Í00, cbinda, ot> Po/Leee/Le& doó CornZó4Ôeó cfe LezjZóZa- 
ção e Nomwló e O/tçamenio e. FZmohçoô, con^ZanZe do P^toee&óo n9 
3,323/90-79 - càeoZa Tecjizáa Fede/ta£ do EàpZtáto Santo,

A/lí. 19 - Apstova/L o Cuxao de PõA-Graduação 
ritveZ de EôpecZaZczaç.ão eni ÂdmÚLc&Z^oçÂo PubZZca, 
o eompetejíicZa detâe. Con&e£ho.

Atâ, 29-0 Cu/lóo Ze/LO tun £o£a£ de 35 (Vu,nto e cÁneo) 
<jaô, Áendo 5 (cZnco) deôZZnac/aó o eomanZciode ZnteAeóòoda.,

»Vtú. 39 - Aó deópeóaó eAtão ew 33,150 BTNó e
ceita. em ZguaZ voZok, a pa/tXVi do pagame/iZo de 16.575 BTN^ 
EóeoZa. Teeriíca Fede/taZ do E^pZ^óCo Souto e /teóZonte pogo peZo/> 
ZunoÁ, não devendo oò doeenZeó hicZuÂA o iempo dependido eom 
cjmo noé PA0ò9 poJi haveA pKevZòão de n.enu.ne/La.ção eòpeeiíZca.

AnZ. 49 - Pevogam-^e cu> du>poéZç.oeó em eonZ/úã/LÍo,

7iLato-Sen&u.n ã 
no que conee/me-

TO SANTO, no uôo de óaoó at^ZfeuZçõe^ ZegaZò e eÁtoZcoã/úM, 
cZaZmeivte oá eontidM no Zncl&o Xl/I do AnZ. IS do E&ZatuZo 
UFES;

CONSIPERANDO o OecZòão n9 63/90 e o Recornendajção n9 04/90 - 
do Con&eZho de En^Zno, Peáqtbua. e ExZenóãc; e


